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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO Nº 5186, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 
Dispõe sobre a aprovação do Loteamento de uso industrial denominado “DISTRITO INDUSTRIAL II”, de propriedade 
do Município de Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 
LUIS ANTÔNIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo no uso das atribuições 
legais, em especial a Lei Complementar nº 012, de 26 de outubro de 2000. 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aprovado o Loteamento Urbano de uso industrial, denominado “DISTRITO INDUSTRIAL II”, situado na 
zona urbana da cidade de Vista Alegre do Alto, cuja área situa-se confrontando com a Avenida Marginal, com 56 
(cinquenta e seis) lotes e 4 (quatro) quadras, perfazendo a área total de 57.509,71 metros quadrados, de 
propriedade do Município de Vista Alegre do Alto. 
Art. 2º O projeto deste Loteamento cumpriu fase preliminar obtendo as seguintes aprovações: 
I – pré-aprovarão do Setor de Engenharia desta municipalidade, que o avaliou dentro das normas estabelecidas pela 
Lei Complementar nº 012, de 26 de outubro de 2000 e Lei Federal nº 6766, de 19 de dezembro de 1979; 
II – Da CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, através da Licença de Instalação de Loteamento nº 
52000008, de 27 de maio de 2021. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 07 de junho de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI  - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 090, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
27/2021 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
 RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 27/2021 destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro total de veículos, 
máquinas e equipamentos pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, o qual terá 
sua abertura no dia 16 de junho de 2021, às 8 horas. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Letícia de Cássia Aguilera, Luis Henrique Gomes e Julio Cesar Delucia, para 
comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 07 de junho de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 


		2021-06-07T15:51:15-0300
	MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO:52854775000128




